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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - FASE DE APURAÇÃO DO
CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INAPLICABILIDADE DOS PRINCÍPIOS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - Somente com a
apresentação da impugnação tempestiva, o sujeito passivo formaliza a
existência da lide tributária no âmbito administrativo e transmuda o
procedimento administrativo preparatório do ato de lançamento em
processo administrativo de julgamento da lide fiscal, passando a
assistir a contribuinte as garantias constitucionais e legais do devido
processo legal.
IRPF - MULTA DE OFICIO - MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL -
SITUAÇÃO QUALIFICADORA - FRAUDE - As condutas descritas nos
arts. 71, 72 e 73, da Lei n° 4.502, de 1964, exige do sujeito passivo a
prática de dolo, ou seja, a deliberada intenção de obter o resultado que
seria o impedimento ou retardamento da ocorrência do fato gerador, ou
a exclusão ou modificação das suas características essenciais, de
modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o
seu pagamento. A multa aplicável é aquela a ser imposta pelo não
pagamento do tributo devido, cujo débito fiscal foi apurado em
procedimento de fiscalização, com esteio no art. 44, I, da Lei n°9.430,
ce 1996. Restando comprovado que o sujeito passivo da obrigação
tributária utilizou-se de documentação inidõnea, com o fim de reduzir a
base de cálculo do imposto, aplicável a multa qualificada, vez que
caracterizado o intuito de obter, ilicitamente, benefícios em matéria
tributária.
DECADÊNCIA - Nos casos de lançamento por homologação, o prazo
decadencial para a constituição do crédito tributário expira após cinco
anos a contar da ocorrência do fato gerador. O fato gerador do IRPF se
perfaz em 31 de dezembro de cada ano-calendário. Não ocorrendo a
homologação expressa, o crédito tributário é atingido pela decadência
após cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4° do CTN).
DEDUÇÃO - DESPESAS MÉDICAS - GLOSA - Se afirmado pelas
entidades listadas como prestadoras dos serviços médicos, em
declaração firmada à autoridade fiscal, sob termo, que a emissão do
recibo de pagamento da despesa se deu de forma graciosa, não
restando dúvida quanto à inidoneidade documental, cabível a glosa da
despesa alegada.
Recurso negado.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por ADEMILDE MIPPO WROBEL.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

C-----JOSãB/ A A4ARROS PENHA
PRESIDENT

irur NWEgaàtC3 HOLANDA
RELATORA

FORMALIZADO EM: 	 2 8 ABR 2006

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÊNIA

MENDES DE BRITTO, GONÇALO BONET ALLAGE, LUIZ ANTONIO DE PAULA,

JOSÉ CARLOS DA MATTA RIVITTI, ROBERTA DE AZEREDO FERREIRA PAGETTI e

WILFRIDO AUGUSTO MARQUES.
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Recurso n°	 : 149.059
Recorrente	 : ADEMILDE MIPPO WROBEL

RELATÓRIO

O auto de infração de fls. 126 a 138, exige do sujeito passivo acima

identificado, crédito tributário relativo ao imposto sobre a renda das pessoas físicas

(IRPF), no montante de R$ 12.035,56, acrescido de multa de oficio aplicada à aliquota

qualificada de 150% do valor do tributo apurado além de juros de mora, referente ao

ano-calendário 2000, exercício 2001.

2. A ação fiscal foi motivada pela dedução de despesas médicas na

declaração de ajuste anual do sujeito passivo, referente a serviços que teriam sido

prestados pela SOCIEDADE BENEFICENTE UNIÃO OPERÁRIA, CNPJ n°

43.967.272/0001-78 e SANTA CASA DE MISERICÓRDIA NOSSA SENHORA DE

FÁTIMA E BENEFICÊNCIA PORTUGUESA DE ARARAQUARA, CNPJ n°

43.965.573/0001-62.

3. Isto porque, em reposta a intimações no sentido de verificar a

efetividade dos serviços declarados pelo sujeito passivo, as entidade acima referidas

informaram que não receberam pagamentos de despesas médicas da contribuinte ou

de seus dependentes.

4. Intimada a apresentar os originais dos recibos referentes às despesas

médicas deduzidas, a fiscalizada não os exibiu á fiscalização.

5. Diante de tais fatos, foi lavrado o auto de infração, que teve por base o

seguinte enquadramento legal: artigo 11, § 3°, do Decreto-Lei n°5.844, de 23/0911943;

artigos 8°, II, a, e §§ 2° e 3°, e 35 da Lei n° 9.250, de 26/12/1995; artigos 73 e 80 do

Regulamento do Imposto de Renda - RIR/1999.

6. Cientificado do lançamento por via postal, em 21/03/2005 (fl. 141), o

sujeito passivo apresentou, tempestivamente, a impugnação de fls. 143 a 157, onde

desenvolve, em síntese, a seguinte argumentação em sua defesa:
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I - cerceamento do direito de defesa, pois apresentou todos os

documentos, comprovando a licitude das deduções efetuadas e solicitou mais uma

prorrogação de prazo de quinze dias para apresentar o comprovante do efetivo

pagamento às pessoas jurídicas constantes das declarações de rendimentos;

II - a decadência do direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento

referente ao ano-calendário 1999, exercício 2000, em desconformidade com o artigo

150, § 4°, do Código Tributário Nacional;

III - do não cabimento da multa agravada, vez que o fisco não juntou

aos autos qualquer documento que comprovasse o intuito de fraude.

7. Os membros da 58 Turma da Delegacia da Receita Federal de

Julgamento em São Paulo/SPII (SP) não acataram a preliminar de cerceamento de

direito de defesa, como também a argumentação de decadência e acordaram por dar o

lançamento como procedente, sob o argumento de que o sujeito passivo não carreou

aos autos nenhum elemento de prova que invalide as declarações das entidades de

que não prestou os serviços cujos valores foram utilizados como dedução nas

declarações de ajuste anual objeto da exação. Também foram refutadas as

considerações acerca do percentual qualificado para a multa de ofício, tendo em vista a

falta de elementos que comprovassem a efetividade da prestação dos serviços

médicos apresentados nas declarações de rendimentos.

8. O sujeito passivo, irresignado, interpôs recurso voluntário, para cujo

seguimento apresentou o arrolamento de bens de fl. 189.

•	 9.	 Na petição recursal o sujeito passivo repisa os argumentos de defesa

apresentados na impugnação.

10.	 Ao final, requer a reforma do acórdão a quo, com o cancelamento da

exigência fiscal.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheira ANA NEYLE OLÍMPIO HOLANDA, Relatora

Primeiramente, há que ser averiguada a tempestividade do recurso

voluntário apresentado.

Não há nos autos comprovação do recebimento de intimação dando

conhecimento ao sujeito passivo do teor do acórdão de primeira instância.

Assim, considera-se feita a intimação na data da apresentação do

recurso voluntário, que, portanto, deve ser dado por tempestivo.

Foi anexado aos autos o arrolamento de bens exigido pelo artigo 33, §

2°, do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, com as alterações da Lei n° 10.522, de

19/07/2002, condição essencial para a admissibilidade do recurso apresentado.

Dessarte, por obedecer aos requisitos para sua admissibilidade, tomo

conhecimento d recurso voluntário apresentado.

O objeto da controvérsia ora em análise é o auto de infração lavrado

contra a recorrente, que teve como objeto glosa de valores referentes a serviços que

teriam sido prestados pelas entidades SOCIEDADE BENEFICENTE UNIÃO

OPERÁRIA, CNPJ n° 43.967.272/0001-78 e SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

NOSSA SENHORA DE FÁTIMA E BENEFICÊNCIA PORTUGUESA DE

ARARAQUARA, CNPJ n° 43.965.573/0001-62, utilizados como dedução como

despesas médicas nos anos-calendário 1999 a 2003, exercícios 2000 a 2004, sendo

imputada a multa de ofício à alíquota qualificada de 150% do valor do imposto.

Inconformada com o lançamento, a recorrente alega, em preliminar, a

nulidade do auto de infração, por cerceamento de defesa e afronta ao contraditório, por

não ter recebido do fisco qualquer documento que comprovasse a ilicitude das

deduções glosadas.k sf
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Por se tratar de questão que pode deitar por terra o lançamento

guerreado, passamos, à análise da preliminar argüida.

As garantias ao amplo direito de defesa e ao contraditório durante a

ação fiscal, observamos que tais princípios constitucionais estão insculpidos no artigo

50, LV, da Constituição Federal de 1988, nos seguintes termos:

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes. (destaques da transcrição)

No dispositivo está demarcado que, no âmbito do processo

administrativo ou judicial, são garantidos aos litigantes o contraditório e a ampla

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

No tocante ao processo administrativo fiscal, a fase processual —

contenciosa — da relação fisco-contribuinte inicia-se com a impugnação tempestiva do

lançamento — artigo 14, do Decreto n° 70.235, de 06/03/1972 — e se caracteriza pelo

conflito de interesses submetido à Administração.

Isso significa que, com a apresentação da impugnação tempestiva, o

sujeito passivo formaliza a existência da lide tributária no âmbito administrativo e

transmuda o procedimento administrativo preparatório do ato de lançamento em

processo administrativo de julgamento da lide fiscal, passando a assistir a contribuinte

as garantias constitucionais e legais do devido processo legal.

Não é outro o entendimento de James Marins (Direito Processual

Tributário Brasileiro -Administrativo e Judicial, São Paulo, Dialética, 2001, p. 180) que,

ao dissertar sobre os princípios informativos do procedimento fiscal, reporta-se ao

princípio da inquisitoriedade e diz do caráter inquisitório do procedimento administrativo

que decorre da relativa liberdade que concedida à autoridade tributária em sua tarefa

de fiscalização e apuração dos eventos de interesse tributário, e demarca a diferença

entre o procedimento administrativo de lançamento e o processo administrativo

tributário, dizendo ser o primeiro procedimento preparatório que pode vir a se tornar um

processo, e releva a inquisitoriedade que preside o procedimento de lançamento, nos

seguintes termos"
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Enquanto que a inquisitoriedade que preside o procedimento
permite — dentro da lei — uma atuação mais célere e eficaz por parte da
Administração, as garantias do processo enfeixam o atuar
administrativo, criando para o contribuinte poderes de participação no
iter do julgamento (contraditório, ampla defesa, recursos...).

Então, o procedimento fiscal é informado pelo principio da
inquisitoriedade no sentido de que os poderes legais investigatórios
(princípio do dever de investigação) da autoridade administrativa
devem ser suportados pelos particulares (princípio do dever de
colaboração) que não atuam como parte, já que na etapa averiguatória
sequer existe, tecnicamente, pretensão fiscaL

As garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa estão

preservadas quando o contribuinte é notificado do lançamento, e lhe é garantido o

prazo de trinta dias para impugnar o feito (Decreto n° 70.235, de1972, artigo 15),

ocasião em que pode alegar as razões de fato e direito a seu favor e produzir provas

do alegado, requerendo inclusive diligências e perícias.

Ademais, há que se ressaltar que se encontram nos autos (fls. 103 e

108) declarações prestadas pelas entidades que teriam sido prestadoras dos serviços

médicos alegados pela recorrente, em que afirmam não constar dos seus arquivos

qualquer tipo de recebimento de valores a título de recebimento por serviços médicos

relacionados à recorrente ou a seus dependentes.

Por outro lado, a recorrente não carreou aos autos qualquer documento

capaz de contradizer as instituições e capaz de comprovar o efetivo pagamento pelos

serviços médicos alegados.

Com efeito, rejeito a preliminar de nulidade do auto de infração por

alegação de inobservância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

A recorrente alega ainda a decadência do direito de a Fazenda Pública

lançar o crédito tributário referente ao ano-calendário 1999, exercício 2000.

Todo direito tem prazo definido para o seu exercício, o tempo atua

atingindo-o e exigindo a ação de seu titular. Nesse passo, o artigo 173, I, do Código

Tributário Nacional - CTN, determina que o direito de a Fazenda Pública constituir o

crédito tributário extingue-se cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

às-7
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Para que se determine o termo inicial do prazo deliberado pela norma

supracitada, invocamos o mandamento do artigo 142, do CTN, que determina que a

constituição do crédito tributário se dá pelo lançamento, após ocorrido o fato gerador e

instalada a obrigação tributária, ou seja, a Fazenda Pública poderá agir para constituir

o crédito tributário pelo lançamento com a ocorrência do fato gerador.

Por outro lado, impende observar que a atividade desenvolvida pelo

contribuinte não se constitui lançamento, mas procedimento a ele vinculado, pois

alberga verificações como aquela atinente à aplicação da legislação adequada, à

subsunção do fato à incidência tributária, da quantificação da base de cálculo, da

alíquota a ser utilizada, o cálculo do tributo e o pagamento.

É pacífico neste Colegiado o entendimento da subsunção do imposto

sobre a renda de pessoas físicas (IRPF) à modalidade de lançamento por

homologação, pois, a teor do que prevê o artigo 150, do CTN, é atribuído ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade

administrativa. E, opera-se o lançamento pelo ato em que a referida autoridade,

tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

Nos termos do § 4° do referido artigo 150 do CTN, a Fazenda Pública

tem o prazo de cinco anos, contado da ocorrência do fato gerador, para lançar

expressamente o tributo. E, por se tratar de constituição de direito do fisco, o prazo do

artigo 150, § 4° do CTN é de decadência. Portanto, não havendo lançamento expresso

do IRPF no prazo de cinco anos contados da data do fato gerador, terá ocorrido a

decadência do direito de constituir a exação.

Em complemento, o artigo 156, V do mesmo CTN determina que o

crédito tributário da Fazenda Nacional extingue-se com a decadência. Em assim

sendo, uma vez operada a decadência, não pode o fisco discutir eventuais valores não

recolhidos pelo contribuinte, haja vista que o seu direito já foi extinto, e não se revê o

que não mais existe.

Destarte, fixada a data do fato gerador, no termos da lei, conta-se cinco

anos para marcar a caducidade do direito à constituição do crédito fiscal.
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Assim, necessário é que se determine a data da ocorrência do fato

gerador do IRPF, que, segundo entende este Colegiado, perfaz-se em 31 de dezembro

de cada ano, esse é o dies a quo para a contagem do prazo de decadência, a partir do

qual deve-se considerar o lapso temporal de cinco anos para que a Fazenda Pública

exerça o direito de efetuar o lançamento,

Entretanto, na espécie, há uma particular situação que deve ser

averiguada no tocante à ocorrência ou não de fraude, dolo ou simulação, vez que tal

fato seria suficiente para afastar a aplicação do artigo 150, § 4 0, do CTN, para que

fossem observadas as determinações do artigo 173, I, do mesmo legal, o que

implicaria projetar o dies a quo do referido cômputo para o primeiro dia útil do exercício

seguinte, o que se confirma em manifestação reiterada do STJ, como expresso no

REsp n° 395059/RS, que teve como Relatora a Ministra Eliana Calmon, cuja ementa a

seguir se transcreve:

TRIBUTÁRIO — DECADÊNCIA — LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO (Arts. 150, § 40 e 173 do CTN).
1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo
pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir da
ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4°, do CTN).
2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de
fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173. I, do
CTN.
3. Em normais circunstâncias, não se conjugam os dispositivos legais.
4. Recurso especial improvido. (grifos da transcrição)

No caso dos autos, argumenta a autoridade fiscal que o autuado não

apresentou, em sua declaração de ajuste anual do exercício sob fiscalização, dados

sobre as contas bancárias mantidas em instituições financeiras e também não

submeteu os valores objeto dos depósitos bancários à tributação, o que configuraria

flagrante descumprimento ao artigo 25 da Lei n° 9.250, de 26/12/1996, o que seria

suficiente para configurar a existência de dolo, fraude ou simulação, inclusive com a

majoração do percentual da multa de ofício para 150% do valor do tributo devido.

A multa de oficio aplicada ao lançamento teve como amparo o artigo

44, II da Lei n°9.430, de 27/12/1996, que assim dispõe:
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Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo
ou contribuição:

II — cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis.

A questão fulcral para o deslinde da controvérsia ora sob análise cinge-

se à determinação de se o sujeito passivo, ao perpetrar a conduta descrita pela

autoridade fiscal, teria incorrido em pelo menos uma das condutas descritas nos artigos

71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30/11/1964.

Como se percebe, para a aplicação da multa de oficio de 150% é

indispensável tratar-se de casos de evidente intuito de fraude como definido nos arts.

71,72 e 73 da Lei n°4.502, de 1964, in litteris:

Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir
ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da
autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua
natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a
obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da
obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas
características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto
devido a evitar ou diferir o seu pagamento.
Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais
ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Da leitura dos dispositivos da Lei n° 4.502, de 1964, supra referidos,

infere-se que as condutas descritas pela norma exigem do sujeito passivo a ação com

dolo, ou seja, a deliberada intenção de obter o resultado que seria o impedimento ou

retardamento da ocorrência do fato gerador, ou a exclusão ou modificação das suas

características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar

ou diferir o seu pagamentol
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Nesse sentido, o cerne do comportamento delituoso consiste na

modificação das características da situação de fato ou situação jurídica que, ocorrendo,

determina a incidência da norma tributária, com o escopo da redução do valor do

tributo devido. Com efeito, a fraude se caracteriza em razão de uma ação ou omissão,

de uma simulação ou ocultação, e pressupõe sempre a intenção de causar dano à

Fazenda Pública, num propósito deliberado de subtrair, no todo ou em parte, a

obrigação tributária.

É assente neste Colegiado que, somente é cabível a situação

qualificadora quando restar caracterizada a presença de dolo, como um

comportamento intencional, específico, de causar dano, utilizando-se de subterfúgios

que escamoteiam a ocorrência do fato gerador ou retardam o seu conhecimento por

parte da autoridade fazendária. Ou seja, o intuito doloso deve estar plenamente

demonstrado na autuação, sob pena de não restarem evidenciadas as características

da fraude, elementos indispensáveis para ensejar o lançamento da multa agravada.

Ora, como antes reportado, a ação fiscal foi motivada por declarações

prestadas pelas entidades de que não houvera recebimento por serviços médicos

prestados à recorrente ou a seus dependentes.

A recorrente não apresentou provas capazes de contradizer o afirmado

pelas entidades. Caberia a ela, que pleiteou as deduções a título de despesas

médicas, provar que efetivamente houve o pagamento pelos supostos serviços

prestados e/ou a efetividade da sua prestação, vez que teve oportunidades para faze-

lo.

Comprovar a efetividade da despesa não é simplesmente apresentar

os documentos que lastreiam a dedução. É mais do que isso. Na comprovação da

efetividade do gasto, devem ser apresentadas as provas da saída dos recursos e a

destinação coincidente com o fim utilizado.

Na espécie, a multa de ofício atribuída teve esteio no artigo 44, II, da

Lei n°9.430, de 27/12/1996, que assim dispõe:

Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo
ou contribuição:
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II — cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabíveis.

Como se percebe, para a aplicação da multa de ofício de 150% é

indispensável tratar-se de casos de evidente intuito de fraude como definido nos artigos

71, 72 e 73 da Lei n°4.502, de 30/11/1964.

Na espécie, a recorrente pretendeu, de forma dolosa, beneficiar-se de

recibos de despesas médicas que efetivamente não foram realizadas, pois que

amparadas em documento inidôneo. Este fato, por si só, evidencia o intuito de fraude,

razão pela qual deve permanecer a penalidade com a qualificação.

A ocorrência de fraude, dolo ou simulação é suficiente para afastar a

aplicação do artigo 150, § 4°, do CTN, para que sejam observadas as determinações

do artigo 173, I, do mesmo legal, o que implicaria projetar o dies a quo do referido

cômputo para o primeiro dia útil do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido

efetuado o lançamento, o que se confirma em manifestação reiterada do STJ, como

expresso no REsp n° 395059/RS, que teve como Relatora a Ministra Eliana Calmon,

cuja ementa a seguir se transcreve:

TRIBUTÁRIO — DECADÊNCIA - LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO (Arts. 150, § 4°, e 173 do CTN).
1. Nas exaçães cujo lançamento se faz por homologação, havendo
pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir
daocorrência do fato gerador (art. 150, § 4°, do CN7).
2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de
fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do
CTN.
3. Em normais circunstâncias, não se conjugam os dispositivos
legais.
4. Recurso especial improvido. (grifos da transcrição)

É assente neste colegiado que o fato gerador do IRPF perfaz-se em 31

de dezembro do ano-calendário. Assim, no caso dos autos, o lançamento referente ao

ano-calendário 1999 poderia ter sido realizado a partir de 1° de janeiro de 2000.

Dessarte, o dies a quo para a contagem do prazo decadencial do direito de lançar o

12
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crédito tributário referente àquele período é o dia 1° de janeiro de 2001, extinguindo o

lapso temporal em 31 de dezembro de 2005.

Como o auto de infração foi lavrado aos 21 de março de 2005, não há

que se falar em decadência do direito da Fazenda Pública efetuar o lançamento do

crédito tributário referente ao ano-calendário 1999, exercício 2000.

Destarte, de tudo o que dos autos resta, nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões - DF, em 22 de março de 2006.

4tIVA-WiL'E 01:WrO^ HOLANDA
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